
 

Rua Geraldo Miranda, 337 – Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG – CEP: 35930-027 
Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br 

 

DECRETO Nº 56/2019 

DE 14 DE JUNHO DE 2019 

 

 

                DECRETA LUTO OFICIAL 

 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG, no desempenho de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Antônio Gonçalves, que, em vida, prestou 

serviços relevantes ao Município; 

 

CONSIDERANDO o exercício do cargo de Prefeito do Município nos mandatos de 

1971/1972 e 1977/1982; 

 

D E C R E T A: 

 

  Art. 1º Luto Oficial de 03 (três) dias em sinal de pesar pelo falecimento do ex-prefeito 

Antônio Gonçalves. 

 

  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

João Monlevade, 14 de junho de 2019. 

 

 

Simone Carvalho 

Prefeita Municipal 

 

Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, ao décimo quarto dia do mês 

de junho de 2019. 

 

Eduardo Bastos 

   Assessor de Governo Interino  


